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1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CAMPO DE INSTRUçÃO DE JUIZ DE FORA
CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CULTURA

(Cl Regional -1957)

( P rocesso Ad m i n istrativo n 
0641 78.0 00620 /2026-47 )

TERMO DE REFERÊNCIA

L. COND|çÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.r. Aqulsição de AquisiÇão de material consumo (Cercamento) para a manutenção do perímetro do Campo de lnstrução
de Juiz de Fora/Centro de Educação Ambiental e Cultura - CIJF/CEAC, nos termos da tabela abaixo, conÍorme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM TMAT

(-ârliru -\rriurtl cle i\loclelos dt t-icir,<-ôes c Corrratos tla Consultoria-Ceral da Uili:lo
Nlorlolo rlc I rrr:rr tle lkÍtrôleia - Âquis:çôcs - l.iciriç.Io ! Contralasio Dircta - Lei n" 1"1,I33, de 2021

/iírru\ "(lo pr,..r 5r( r(tarir de Ce>tiu r lrrorr,çiru

lJtrrtirl.rr. v;;u;,1 la.lr S((r(tnrii (lc Cr>t.ro e Irror'rçio
r,,,, i, 1,.. r rr / r' ri

Ánto
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452457

1 Mourão de Madeira
Tratado ( eucalipto) 2,20
xl2xl4 cm - Diâmetro
de 12 a l5 centímetros.

Und 350 23,90 8.361-r,00

2 Grampo Cerca Polido
9xl

628t32 Und 7 19,20 134,40

3 Arame Farpado Rl
500mts

233s61 Und 6 415,90 2.495,40

ALOR

AL

ÍA2l

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no 10.818, de 2021,

t.3 o prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados do(a) recebimento da nota de empenho, na forma do artigo
LO5 da Lei n" 74.733/2027.

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 10.994,80 ( dez mil novecentos e noventa e quatro rais e oitenta
centavos), conforme custos totais apostos na tabela acima.

l.s A presente dispensa de licitação visa a aquisição de material permanente, devido ao valor está abaixo de t/o do
limite para a dispensa de licitação que trata a alínea"c" do inciso IV do art 75 da lei 14.133 de 2O2L, será exigido a
documentação constante no art 20 da lN SEGESIME no 671202L.

2. FUNDAMENTAÇÃO T DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência

2.3. O objeto do contatoção estó previsto no Plano de Contratoções Anuol 2026, conforme consto das informoçõe.s bósicos rlesse'l'ernto de

Referêncio.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VrDA
DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade

Câmara Nacionôl de Modelos de Licitações e Contralos da Consultoria-Geral da Uniâo
Modclo de Termo de Referência - Aquisiçôes - Licitâçâo e Contratação Direta - Lei n" 14.133, dc 202 I

^provado 
pcla sccrcraria dc ccsrâo c lnovaçâo

Identidade visual pela Secrctaria de Gestão e Inovação
2doS



4.1.' Além dos critérios de sustenÍabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
segurntes requisitos, que se baseiam no Guia Nacionalde Contratações Sustentáveis:

4.t .t.Baixo impacto sobre recursos naturais como tlora, fauna, ar, solo e água;

os

?l
F1"j

AuW,r:L-4.'1.2. Ívlctior eliciência na utilização de recursos naturais como água e energia:

4. r.3. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e segurnÍes da Lei no L4.733/27

s. MODELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO

Condições de Entrega

r,.1. O prttzo de enlrega dos bens é de 3O dias, contados do(a) contatos do recebimento da nota de empenho, em remessa
única.

5.1-.1- Caso não seja possive/ a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressa/vadas

situações de casc.r fortuilo e força maior.

5.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Estrada Ribeirão das Rosa S/n - Barbosa Lage - Juiz de Fora

/MG - CEP: 36085-690

i. i Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acornpanharnento e Íiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua conformidade com as

espcctíicarções constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações constantes neste
Ternto de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1-0 (dez) dias, a contar da notificação da
contÍatacla, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

5 5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de l-5 dias, contados do recebimento provisório, após a veriÍicação
oa qualirlade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

s.5.i Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6 O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Garantia, manutenção e assistência técnica[A3]

rr.r,. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de L1- de setembro de 7990 (Código de Defesa do
Consumidor)[A4]

5.6. O prazo tle garantia contralualdos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,L0 (meses) meses, ou
pelo prazo Íornecido pelo fabricanÍe, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
deÍinitivo clo objeto.
5.7. Cttso t-t prut<: tlu garatuiu ofercciclo pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesto cláusula, o fornecedor cleverá complementar ct gctruntia do

CiirrJrü \.rclurJl d(. i\'lurjclur rlt' t.icir.rçü«s ( Culu'ülor dü Consulluria-Cer;l da Uliio
:Uo(l(.lo(le'lrrDoü,llrtcÍÊilcia-,\(tuisiçõr'i.Licitil(iocConrrdraçãoDüeln-l-0in'1.1.113,de202I
r\p:,N"tLt pcl., Ser it t.rrir rlu Ocstjrr c lrrrluç.i,r
ldt.rrt i.l,rtlu r'irual l)!tJ Se( rctnt rJ d( (jc:tio r l!tova(:io
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bem ofertado pelo período restante.

rr.B. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perteihs condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por
meio de assísÍêncla técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
s.to.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo
a substituição de peças, a realização de aTustes, reparos e correções necessárlas.
5.11.. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser subsÍiÍuídas por or,Íra.s

novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos da.s

peças utilizadas na fabricação do equipamento.
s.12. ma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até L5 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da
Administração pelo Contratado ou pela assisÍêncra técnica autorizada.
s.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
s.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisorio pelo Contratante, de modo a garantir a

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
5.1s. Decorrido o prazo para reparos e subsÍiÍulções sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,
aTusÍes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamenÍos.
5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Conlralado.
5.77. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato.
permitindo eventualapticação de penatidades em caso de descumprimento de atguma de suas condições, mesmo ctepois
de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da I-ci n' 14.133, rlc 2021, c cada partc

rcsponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13312021. art. 115, ).caput
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sirnples apostila (Lei n" 14.L33/2021., art. 111-r, §5").
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lci n' 14.133/2021., afl.
1 1 7, ).caput
4. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à exccuçiro do contrato, dcterminanrlo o que for ncr:cssiirio pala a

regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados (Lei n' 14.133 /2021, afl. 1 1 7, § 1).
5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tcmpo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que clemanrlar der:isijo ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei no 14.133/2021, art.117, §2').
6. C) contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o objcto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 74.133/2021, art. I 19).

7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamcnte à Administração ou a tcrceiros em razão da exccução do contrato, c nào cxr.luirá rrem

rcduzirlr essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

B. Somcntc o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prevÍdenciários, fiscais e comerciais rcsultantes da cxecução do conrraro (l,ei n"

14.13:\l2i2l, art. L21., ).caput
9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administraçâo a responsahilidade pelo seu

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.13312021., aÍt.1.2L, §1').
10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formaliclaclc, admitinclo-se,

exccpcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art. 44, §2').
11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da emplesa para adoção de provklôncias que devanr scr cumpriclas dc imediato (tN .5/2017, alt.
44,3t").
L2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (nota de empcnho) o órgão ou enticlade, convocará o representante cla ernpresa «:ontralarla

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõcs contratuais, dos mecanisnros rlc

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quarrdo houver, clo mótodo de aferiçào clos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (lN 5/2017, art.44, 31").

13. Ântes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
14. Scrão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários lrederais e à Dívida Ativa da Unii'io, o (lcrtificado dc
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CND'[), caso csses documentos não estcjam rcgulalizados no Sl(lAU.

Câmara Nacional de Modclos de Licitações e Contatos da Consultoria-Ceral da Uniâo
Modelo rle'Icrmo rlc Rcferôncia - Aquisiçõcs - Licitaçâo e Contrataçâo Direta - Lei n" 14.133, de 2021

Âprr:vado pcla Sccrctaüa dc Gcstàô c Inôvaçào

Idcntidade visuôl pela Secretaria de Cestão e hrovâção
4rleS



I5. Aklin do clisposto acima, a fiscaliz.ação contratual obcdecerá às seguintcs rotinas:

l 5. l A nota liscll scrír confericla pclo sctor requisitaute L' uma vcz cstando corretamente preenchida e emitida, será enviada

liirurnr.t,ilo rculiz.ar' ;r lirluiclaçào e paganrcnto;

rl.. .. i,,(.,..,t.:.\l,,rlrl!rtirl.,cil.r(,1(sc(loiltr.rtoldtCur!ultoria-CcrdldJUri.iu
il( r,,o i, l..r..)irrllr.rrrrr(ir r\rr.is,,ur: l.i.irir(,i(,rColItatdçàoDilctí-l.r]ri'l4.l.J:J,(le202l
\i. ,,r, .... ir ,.:,,r,.,,1. (,..rt:i,, r l:tr'r",,:'r
i,l, r r.,., . ,( .: t.(,.1.,: ., rlu (;"'lio,, lr,ú\.ir.:,o

c.

n.: 19
§

Rutr.: k

7. TNFTIAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7. L irrlraçilo t.ci n" I4.1lllJ, dc 2021(lornete administrativa, nos termos da , o Contratado que:

' dcr causa à irrcxccrrção parcial do contrato;

' rlt'r t.uusl i inc.rcctrção paru:ial clo contrato (lue cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

' scrviçt.rs ptilllicos ou ao irrtelcsse coletivo;

' rler causa lr inc.xccuçiro total clo contrato;

' cuscjar o rr,talrllnrcuto cla exccução ou da entrcga do objeto da contratação scm motivo justificado;

' aprcsentur docurncntação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

' praticar ato lraudulcnto na execução do contrato;

' corrl;oltar-se dc urodo inidôrrco ou cometer fraudc de qualquer natureza;

lrlrrtit:.rr;rto Icsivo lllcvisto no ârt. Íro da Lei no 12.fJ46, de 1o dc agosto de 2013.
7..). Si.r'lo i1,llitatlls Scriro a«r (lorrtratatlo que incorrcr nas inlrações acima descritas as seguintes sanções:

,'.-2.,1. lrrrllcdinrcrrto tlt'licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem
rcirua, sempLe quc nào sc justificar a imposição dc penuliclade mais grave;

7..3. i\ uplicaçi'ur tl.rs sarrçõt,s plcvistas neste não exclui, erl hipótcse alguma, a obrigação de .reparaçào integral do dano causado ao Contratante

I r'r lll(] (lc l{clt'r.i'rrcia

,7..1. l,,tilrs .rs s;urçú(,s plt,r,istas nestc podcrão ser aplicadas cumulativamentc com a multa
7.ii. r\rrtt,s cl;r lplit'açrio tla nrulta serír facultada a deÍr'sa rlo intercssado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.

tl.r 1lt.r'tl.r dcssc vulur, u rlilclcnça será dcscontada da galantia prestada ou será cobratla judicialmente.

7.7. A aplicaçào das sarrções rcalizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao parágrafos do art. 158 da Lei n'
l-1.13.1, de 2021, para asContratatlo, observando-se o pr'«rcedimento previsto no caput e penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

clt. irridoneiclatk llara licitar ou contratar.
7.tl.l. Para a ll.lrantia tla arnpla dcfcsa e contraclitório, as notificaçõcs serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na

I)tr)l)(,rtit CUllrt,r't ilrl, bcn'r cor]lr) os cadastrados pela cmpresa no slcAF.
,.tJ.J. t)s orrtier'eços de c-nrail inÍorrnados na proposta comcrcial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não
(ri,l)r,n(lo alegaçiio rlu tlcsconhc.cirnento das comunicações a elcs comprovadamente enviadas.

;'.8. \a aplit'açiio rlas sançilcs scrào considerados:

7.9.1. a uatulcz..l c a g,ravidade du infraçiro cometida;
7.1).2. as llcculiaridatles tlo caso concrcto;
,'.9. t. as cilt unstÍirrt ius lg,rlvant('s ou atcnuantes;

,.'1..1. u: tl.riios t1r,,,tlt.l;r lllol'irlt.nl l)iu'a o Contratantc; c

. .!). ,. l, irrilrlirrrtir(i-r() or.r u .rpt:rlriçoarncrlto de proglanra (lt' integridadc, coní'orme normas e orientações dos órgãos dc

t.,ll.i.llt.

tanrbúrrr sejaru tipiliclclos como atos lesivos na Lei n'12.84C), de 2013, scrão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

1lr t.rcctlinrcntal c arrtoritladc competcntc referida Lci.definidos na

7.10. A personalidadc jur'ídica clo (.lontratado poderá ser desconsidcrada sernpre que utilizada com abuso do direito para nestc'I'ermo de

.r .r,rrirl.r tlt,lt,sa t, ,r ullliilrtoliedadc rlc análise jurídica prévia.

tlr, I irrrplt,s.rs l)urriclas ((lh*tiP), irrstituídos no âmbito do Podcr lixecutivo lrederal.

7. I L l. r\s pcnalirlatkrs surão obrigatoriamente registradas no SICAF-.
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7.12. ^As sançôes de impedimcnto de licitar e contratar e dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passívcis rlc rcabilitaçâo rra forrla rlo art.,

163 da Lei n'14.133, de202L.
7.13. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa c/ou indenizaçõcs, ni)o insclilos crn rlívi«la

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo rcferido órgão decorrentes destc mcsmo contrato ou dc oulros

contratos administrativos quc o Contratado possua com o da Instrução Normativa SEGES/MII n'26, de 13 de abril dc 2022

B. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

llccebimento

r].1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária[A]-] , no ato da entrega, juntamente corn a nota fiscal orl

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito clc

posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em dcsacorclo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 c.li;rs, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O prazo para reccbimcnto definitivo poderá scr excepcionalmente prorrog,ado, de forma justificada, por igual períoclo.

quando houver necessidade dc diligências para a aferição do atendimento das exigôncias contratuais.

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicada, por igual período,

quando houver necessidade de diligêncías para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execuÇão do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, dcverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei no 14.L33, de 2021,, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal cluanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liqlriclacão de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seglrranca dos bens

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem

correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.09. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na Íorma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrução Normativa SEGES

/ME no 7712022.
8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 cJa Lei no

L4.L33, de 2027.
8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivnlsnlg
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.11.r..
8.LL,2.
8.11.3.
8.7L.4.
8.11.5.
8.11.6.

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do Órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.L2. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

CâmdÍí Nacional de Modelos dc Licitações e Conlrôlos da Consultoria-Geral da União

Mrrdelo rle Tcrmo de ReÍcrôD.ia - Aquisições - l,i.ilaçiio c Contrataçâo Direta - Lei n' 14. l3:1, de 2021
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8.13. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompan
der regr"rlaridarje Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
Sisrerrra, rtrediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68

2021..
Êõn" tft$,

a

8.1,4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1- veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiru-tats.

tJ.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,

1.lor escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O praz<.r poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.17. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
r:rgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recr:binrcnto de ser"rs créditos.

8.16. Pc.rsistirrdo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

llr'ocesso administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Pritzo cle paganrento
u.18. O pagarnento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
cr-rrrÍornrc seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

Forma de pagamento
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
ir rrlicados pelo Contratado.

B.?-L. Será corrsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
ó.22 Quando do J:agamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.23. lttdeperrcle'nternente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na Íonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5]

8.24. O ContÍatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não
soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário
Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. r.-oRMA E CRTTERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
IIOITNECIMENTO

Foirlar cle seleção e critério de julgamento da propostalAll

:) r. O Íornect'rlor será selecionado por meio da realização de procedimento de dr'spensa de licitação, com fundamento na
ttipÓtcse do art. 75, inciso ll, da Lei no L4.L33/202L e lN SEGES/ME no 67/2021- do art 20 (o caso de contratações para
entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas
conlratações com valores inferiores a L/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em gerale nas
cotttratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso lV do art. 75 da Lei no74.133,
tle 2021, somenÍe sera exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e,
c,as pessoas íísicas, a quitação com a Fazenda Federal.) .

l-tauilitação j r.rrídica

(l.ir,,,rJ \rcrurrl dr \locltlos dr l.irirrlüts c CorrUlrus da Consultoria-Ccral dô Uili.iu
1,1,,.,:L;rlr i . ,, , I(tlsri:rr..r ,\r1,,i:içr)cs l.i(il(§atocContrarnçàoDircta-l-cill,l.l.I33,dr202l
\r ...,.. ,.. . .,,r.. Ll. (,. \,..l1 r ,i.,r\....;.{)

.(1, ....r,, L \. .,.,,,r \.rr(1.'L:.r(lr(,r:t,lor jrtrr\d(;ir(,
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9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pcssoa JurÍdica (CNPJ);

9.2,2. prova dc rcgularidadc fiscal perante a Faz,enda Nacional, mcdiantc aprcscntação clc ccrtidâo expedida con.juntamontc pcla Scr:ret,rlia rla lleteila

Uniào (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjurrta n" l.7ll. rle 0l l0 jí)1.1. rlo

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazcnda Nacional.

9.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do I'cmpo de Serviço (F'GT'S);

9.2.4. declaração de que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega mcnor dc L6 anos, salvo menor, a

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

9.2.1-r. prova de incxistôncia dc dóbitos inadimplidos pcrante a Justiça do Trabalho, mcdiantc a apresentação de certidão nogativa orr positiva corr eÍeito

dc negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pclo Decrcto-Lei no 5.452, de ln rlc rnaio rle lÍ)4.1.

9.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, sc houvcr, relativo ao domicílio ou sede do forncce«lor', pertincnt0 ao sr:u r','nto (le

atividade e compatível com o objeto contratual;

9.2.6.1. O fornccedor enquadrado como microemprccndedor individual que prctenda auferir os bcnefÍcios do tratamento clifcrenciado prcvistos na Lci
Complcmentar n'123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual c municipal.

9.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade cm cujo cxcrcício contratit ou

concorre;

aprcsentação de certidão ou declaração da Fazenda rcspcctiva do seu domicílio ou scde, ou por meio dc outro tlocutneltto cqttivalettlc, Ita í"rttt,t tla
respectiva lcgislação de regôncia.

10. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo cstimado total da contratação é de I{$ 10.994,80 (dez, mil e novcccntos ).

1 1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União.

LL.z. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/u nidade : [160502] :
Fonte de Recursos.' [100000000]

Programa de Trabalho: [232739];
Elemento de Despesa: [339030];
P lano I nterno: [B5O EP I MASP l] ;

NOTA DE CRÉDITO 2026NCs01491, de 30 de março de 2026

Câmôra Naciondl de Modclos de l,icilàçõcs e Controtos da Consulloria-Geral da União

Modclo de Tcrmo de Rcferência - 
^quitiçôes 

- Li.ilação e ContÍalação Direta - Lei n' 14.133, de 2021

Aprnvadn pcla Sccrctara dc Gcslào c lnovaçào

ldcrrtid.rílc vi!uál pclâ Secrer.ria ílc (;cstào c Inovnçào
Àr,!rlir1.i^ nli7/fn1..
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12. DISPOSIÇOES FINAIS

12.L, A dotação relativa aos exercícios financeiros suóseguentes será indicada após aprovação da Lei
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. ,,rNEXO I

Art. 6o E obrigatoria a consulta prévia ao Cadin, pelos orgãos e entidades da Administração Púbtica Federat,
direta e indireta, para: (Vide Medida Provisória no 1.259, de 2024)

14. ANEXO II
À plcst'ntc acluisiçào visa adquirir material para cercamento para a manutenção do perímetro do CIJF/CEAC.

15. Resporsáveis

l'otlas as assirratulas cletrônir:as seguem o horário oficial de IlrasÍlia e lundamentam-se no §3u clo Art. 4o do Decreto n" 10.543, de 13 de novembro de

)1.)2ü.

GUS'I'AVO GUIMARAES PISOEIRO MUSSI
Aux rto AlmoxariÍado do CIJI]

Ê'a.rriro, eletronicomente em 04/0lt/2026 às 17:21:11.

(lirilar.i \arruirrl (ir \lorlclus d(, l.icirrçôls c (:orIBlos da Consultoria-Gera] da Uliiu
trluiiei(.(lricr,iloo(ltri(,f(:ilcia Àquisi(õe5-l.i(ilil(iorContrataçAoDileta-l,cin.l4.l3:r,de2021.
i\1,r,rr.,.. r 1r,.r, Sr.L',erJr.r Jc (;e5t:i,) c I0ovüçi'io
icleiltidndt visudl p!l! Se(retJriJ d( Ccslão e llovaçio
,\,,,,1i,,/i^. r\Íj7 )lr(
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